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CÂMAFiA MUNICIPAL DEBALSAS
H,âRMÕI..IIA I: I T:A T]AI. H()

TER}IO DE CONTRATO

Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021

Processo Administ
Pregão Eletrônico

tivo no 04/2026
' 0t 12026

CONTRATO N" 01 026

A CÂMARA MUN
CNPJ n' 06.777. 130
neste ato ."p."..n,uJ
politico, portador df
doravante denominal
CNPJ: 40.b61.3 5 5/0!
000, Balsas-MA. teld

Fonseca Silva, ponal
MA. residente e dom{
denominada CONTfi
disposições da Lei 11

presente Termo de q
segurr enuncladas. 

I

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OT/2026

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS . MA, E A

EMPRESA AUTO POSTO BURITI VIII
LTDA

ICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

f0001-ll. com sede na Rua José Coelho Noleto, n'2008, Bairro Potosi, Balsas-MA,

fa por seu Presidente. o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior. brasileiro, casado. agente

I Cedula de ldentidade RG n' 67800996-l SSP/MA e do CPF n" 657.477.553-15

[a CONTRATANTE e de outro, a empÍesa AUTO POSTO BURITMII LTDA,

f0l -46. sediada na Ar'. Goremador Luis Rocha, N" 248. Bairro Sâo Félix, CEP.: 65.800-

ffone 1991 3582-5559. e-mail: balsas@redeburiti.com.br, representada pelo Sr. Roberto

[ordo CPF: 004.568.58]-50 e RG: Caíeira de Identidade n" 163398620016 GEJUSP-

f,iliado na cidade Imperatriz-MA. conforme atos constitutivos da empresa, doravante
lefeOa, tendo em vista o que consta no Processo n' 0412026 e em observância às

I 14.l-l], de l" de abril de 2021, e demais legislação aphcável, resolvem celebrar o
ontrato. decorrente Pregào Eletrônico n'01/2026, mediante as cláusulas e condições a

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
I

I . I . O objeto do pre$nte instrumento é a contratâção de cnrl',rcsa para rbnrr'cimcnl(, (lc conlbu\ri\ crr pfirí
atendcr as recessidr{es dcstr Camara Municipal dc Balsas-MA, nas condições estabelecidâs no Termo de

Referência. I

1.1. Objeto da corltrâtação

CÂMARA MUNICIPAL DE BÂLSAS - CNPJ: 06,777,130i0001.11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, baino Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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OS VALORES SÃO APENAS ESTIMATIVA. DEVENDO SER CONSIDERADO VALOR MEDIO
DA ANP VIGENTE NO ATO DA EMISSÃO DA NF

ITEM DESCRIÇÃO U:{D

[coTA zu]SERVADA
ME/EPPI -GASOLtNA
COMUM, sendo

litros

de nmelra

2

QUANT.
VLR TO'TAL
ESTIMADO

DESC. %

17000 R$ 6.49*

R$ I 10.330.00

\,. UNTT.
ESTIMADO
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padrões sat

*ANP PERIODO I

liwe de

com
fatórios

)F. 0 t I 0212026 A, 07 | 02i 2026

fa 
contrataçào. independentemente de transcriçào

[.eferência:
frcrtaçao:

lo 
contratadol

pxos dos documentos supracitados.

\ SEGUNDA _ VIGÊNCI,,\ E PRORROGAÇÃO

fgência da contratação é de l2 (doze) contados da assinatura, podendo ser prorogável por

I dos artisos 106 e I 07 da Lei n" 14. I 33, de 202 I .

[o de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente de que as

§ peÍrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratâdo.

não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

lo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
hão poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

!idade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências

1.2.

1.2.t.
1.2.2.

1.23.
1.2.4.

Vinculam es'

O Termo de

O Edital da I
A Proposta d

Eventuais an

2. CI,ÁUSUL1

2.1, O prazo de v
ate l0 anos, na formt
22, A prorrogaçi
condições e os preço
23. O contratado
2.4. A pronogaçi
25, O contrato I

declaração de inidoni
de aplicação.

3 CI,AI]SIII,A TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestào e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, ânexo a este

Contrato.

4 CLÁUSULA QTIARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nào será admitida a subcontrâtâçào do objeto contratual

CÂMARÁ MUNICIPAL DE BALSAS , CNPJ: 06.777,130/0001.11 É

4

tcorA RisERvADA
ME/EPPI l- OLEO
DIESEL $ 10. sendo
produto & primeira
qualidadc livre de
impurezas e

imperfeiçõg com
padrões satisfatórios

litros

22.500 R$ 6,28*

RS 141.300.00 lv.

TOTAL ESTITTADO R$ 251.630,00 (duzentos e cinquentâ e um mil, seiscentos e trintâ reais)

Rua 0r. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

qualidade

li.n,':io:
I rmperlcrçoes

I

l(



CÂN.4AF|Á, MUf§IcI PAL DEBALSAS
HARF,1ÕNIA H TRABÃ'LHÕ

5 CLAUSULAQ A - DO PREÇO

5.1, O valor esti da é R$ 251.630,00 (duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta reais)

5.2. No valor aci
do objcto, inclusive
incidentes, taxa de
contratação.

a estâo incluídas todas as despcsas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
butos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

5.3. O valor aci é meramente estimativo, dc forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos c vamente fornecidos

6 CLAUSULA S TA _ PAGAMENTO

6.1. Opreço as pago, por litro de combustível, será resultante da aplicação do percentual de I 7o (um
cento aol m e 27o ídois por cento) Dârâ o item 04, de desconto sobre o preço médio do litro

do combustível indi na Planrlha de Levanramento de Preços da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

7 CLÁUSULA SÉ _ REAJUSTE

7.1 Não aplicáve

8 CLAUSULAO AVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Sào obrigaç es do Contratante:

8.2. Exigir o
seus anexos:

mento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

8.3. Receber o o eto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o tratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadasno objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratâdo;

8.6. ento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do obieto, no prâzo, forma
e condições estabel idos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.7. Aplicar ao

Cientificar
tratado as sanções previstas nâ lei e neste Contrato;

8.8. órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do des mento de obrigações pelo Contratadoi

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamâções relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boâ execução do âjuste.

8.10. A Administração Íerá o pÍMo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo
contÍatado no prazo máximo de 30 dias.

8.12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
aindaque vinculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

inistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

Acompanha

Efetuar o pa

CÂ\,4ARA [4uNtctpAl DE BALSAS - cNpJ: 06.777.130/0001-11

Ruâ Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\4aranhâo-
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(ANP) - site www.alrp.gov.br, para a Cidade de Balsas/MA.



CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARM<)NIA E TF?AI3ALHO

ato do Contratado, dC seus empregados, prepostos ou sr.rbordinados.
8.13. Disponibilizlr para empresa nome do fiscal do contrato, tclcfones e email para contatos

9. DO RECONHdCIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES: I

I
I9.1' Constituem dfieitos da contratante, receber o objeto destc contrato nas condições avençadas e da

contratada perceber { valor ajustado na forÍna c prazo convcncionados.
9.2. Constitucm obfiigaçôes e responsab ilidade da contratanle:
9.2,1. Fiscalizar e acpmpanhar a execuçào deste contralo;
9.2.2. Efetuar o pa$mento conforme estipulado na Cláusula do Pâgamento de acordo com as condições
estabelecidas na minfrta do contrâto, pane integÍante do edital, independente de transcriçâo.
9.2.3. Comunicar à c

9.3. Constituem ob

9.3.1. EntregaÍ o obj

9.3.2. O objeto dever

contrato:

9.3.3. Assumir todos

decorrentes deste cor

9.3,4. Não translerir,

9.3.5. Sujeitar- se à

solicitados a e âtend(

9.3.5. Comunicar à c

úteis após a verificaç

Pntratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato.

[isacões da contratada:

tto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento;

p ser fomecido. de acordo com a Ordem de Fornecimento, durânte o prazo de vigência deste

los custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações

Itrato:

total ou parcialmenle. o obieto deste contralo:

mais ampla fiscalizaçào por parte da coÍltratante, prestando todos os esclarecimentos

lndo às reclamações procedentes. caso ocorÍam:

f,ntratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias

ào do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias

consecutivos, a parfifde sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

9.3.7. Atender aos dncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execuçào do

pÍesente contrato;

9,3.8. Manter durante toda a execução do contrato. em compatrbilidade com as obrigações assumidas, inclusive

manter todas as condições de habilitação e qualificação exrgidas na licitação;
9.3.9. A Contratada 

fesponderá, 
de maneira absoluta e inescusável, pela peÍfeita condição do objeto fornecido,

inclusive sua quanti(ade e qualidade, competindoJhe também, a do objeto que não aceito pela fiscalização da

Contratante deverá sür trocado:
I

9.3.10, Serào de dir{ta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram

na entrega do objeto le o uso indeüdo de patentes e registros: e

9.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalizaçào da Contratante, relativamente a execuçâo

do contrato.

9.4. Constituem responsabilidades da contratada:

9AL Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou â teÍceiÍos, ainda que culposo, praticado por seus

prepostos, empregados ou mandatário, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pela contratante;

9/12 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em questâo,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS _ CNPJ: 06.777,130/0001"11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n" 2008, baiÍro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\,1ara nhaq--
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judiciais. cximindo contratante de qualquer solidariedadc ou responsabilidade:
9Al Toda e quaisq r multas, indenizações ou despesas impostas à contratânte por autoridade compctente, cm
decorrência do des primento de lei ou de regulamento a ser observado na execuçào do contrato, desde que

devidas e pagas, as uais serâo recmbolsadas à contratante, que flrcará, de pleno direito, autorizada a descontar.

de qualquer pa devido à contratada, o valor correspondcnte
9.4.5. A contratada toriza a contratante â descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
dirctamente das pertinentes aos pagamentos que lhe forcm devidos, independentemente de qualquer
procedimento judici , assegrrada a prévia defesa

IO. RECOMPOSI O DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

10.1. Ocorrendo

relação pactuada, n

líbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a

documental e requ

termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n'14.13312021, mediante comprovação

ento expresso do contratado.

1I. DOS ACRES OS E SUPRESSOES:

11.1. A empresa

supressões, de até 2

ntrâtadâ ficâ obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou

(ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

12. DA FORMA D FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:

Lz.L. O combustí el deverá ser entregue no momento da solicitação, na cidade de Balsas-MA, mediânte

apresentação de A
quantidade e tipo

ORIZAÇÀO DE ABASTECIMENTO, da qual constará o número da placa do veículo, a

combustível a ser fomecido, data, nome do motorista e assinanlra do funcionário

responsável pela aut izaçào.

13. GARANTIA L GAL DO PRODUTO:

13.1. A garantia I gal é o prazo que a Contratânte possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) constatados

nos produtos adq do. O direrto de reclamar independerá de certificado de garantia, bastando apenas

âpresentaçào da n fiscal dos mesmos

L1,2, Quanto aos azos legais pârâ registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 26 do Código de

Defesa do Consumi r nos seguintes termos

13.3. "O direito de reclâmâr pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em:

I - Trinta dias. tratando-se de fomecimento de serviço e de produtos não-duráveis;

II - Noventa dias, tratando-se de fomecimento de sewiço e de produtos duráveis".

13.4. Detecíando problema(s), a contraÍada terá o prflzo mírimo de 30 (írinta) dias, a partir da reclamação,

para sanar o(s) problema(s) do produto, conforme prcceitua o ortigo l8 do Cótligo de Direito do Consumidor,

Extrapolado esse prazo, a contratante podertí exigir um produto similar, a restituição imeiiata da quantia

paga ou o abatimento proporcional do preço.

lJ.13'5' Não haverá quaisquer ô*:ffflTil.,lÊl? 
DE BALSAS - cNpJ: c6 n7.j3o/0001.1r // L

Rua Dr, José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Mâranhão í'Kt
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14, DA VALIDAD DO PRODUTO:

14.1. A croN ADA deverá garantir a qualidadc tlos combustíveis fornecidos, que deverão obedeccr às
especificações dcte

substituição imcdia

inadas pela ANP Agôncia Nacional dc Petróleo. bem como efctuar, às suas expcnsas, a

de qualquer produto, comprovadamcntc, adulterado e/ou contaminado.

I5. DOS (]RITEIII s DE ACEITAÇÀO nO OnlrrO:

l5.l Accito a entrc será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

0ÂMARA MUNrctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.777.130/0001tj

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

152 Nâo aceilo olbem entregue. será comunicado à empresa adiudicatária. para que proceda a respectiva e

imediara substituiçà{ dos bens que estiverem fora das especificaçôes de forma a atender àquilo que efetivamente
se pretendra adquirirl

153' Durante o refebimento, o contratânte poderá exigir a substituiçâo de qualquer dos bens que não esteja

de acordo com as esppcificaçôes do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administraçào pública.

I

I6. DAS SANÇOE§ ADMINISTRATIVAS:
I15,1. Aos contralados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a Administração

Pública Municipal, { aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos dâ licitação, após o devido
processo legal e seglundo a sua natureza, a gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido,
respeitando os principios da razoabilidade e da proporcionalidade, seÍão aplicadas as sanções, confomre segue:

I - Advertênfia: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o descumprimento de

cláusulas contratuaisle outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção

das medidas conetil,Ns cabiveis;

II Multa: I

Ill Suspensãf temporária de participação em licitaçào e impedimento de contratar com a Adminisfação
Pública. por prazo n{o superior a 02 1dois1 anos;

V Declara$o de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública. enquanto

perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a

Administração Pública Municipal. que será concedida sempre que o contratado/lic itante ressârcir â

Administraçào peloslprejuízos resulbntes e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada com base no inciso

anterior I

L6,2. O valor da [nulta ap]icada nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, retido

dos pagamentos devif,os pela Administração Pública ou cobradojudicialmente, sendo corrigido monetariamente,

de conformidade cor{r a variaÇão do IPCA, a partir do termo inicial, âté a data do efetivo recolhimento.

15.3. As demai{ cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integânte do edital,

independente de tra$criCão e na Lei n" 14.13312021 e suas alteraçôes posteriores.

16.4. Se a licita te vencedora. injustificadamente. recusar-se a relirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a sessão poderá ser Íetomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de

preços parâ negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

16.4.1. Multa de 20% (r,inte por cento) do valor global da proposta, devidâmente atualizada.

16.5. O atraso inlustificado na prestaçào dos serviços sujeitará a Contratada à aplicaçào das seguintes multas

de mora:

%
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16.5.1. 0,33% (tri ta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o se

76.s.2. 0,66% (

do até o trigésimo dia:

partir do trigésimo p
enta e seis centésimos poÍ cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

meiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
16Á Além das ultas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garanti a prévia c ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato
16.5.1. Advertênc cscnta;

16.6.7. Multa de I (dez por cento) sobre o vâlor total do Contrato;

16.6.3.1.r.
fomecedor/pres

16.6.3.r.2.

16.6.3.2.Do2e

16.6.3.2.1.

de bens.

16,6,3. Suspensâo temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e contratar com a

Administração Públ Municipal pelos seguintes prazos

16.6.3.1. Seis meses nos casos de:

ação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que oApli
de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinâdo pela Administração;

ação da quantrdade ou qualidade da mercadoria fornecida.

, nos casos de

Re amento imotivado da execução de obra. de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento

16.6.3.3. Vinte e q tro meses. nos casos de:

16.6.3.3.1 .

16.6.3.3.2.

En gar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada. deteriorada ou danificada;

Par isação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentaçào e prévia

comunicação à Adm nistração;

16.6.3.3.3.

ou

16.6.3.3.4.

quâlqueÍ tÍibuto

Pra ar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública;

So condenação definitiva por praticar, por meio doloso, lraude fiscal no recolhimento de

16.6.4. Também s rá aplicada a sançào de impedimento, ao licitante ou contratado, na modalidade pregào.

quando for convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta, não celebrar o contÍato, deixar de entregar

ou apresentar docuroentaÇão falsa exrgida para o certame. ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto,

lo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

de não poderá ser superior a 05 (crnco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

rmais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta

rado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, o

licitante ou contratado que:

16,6.5,1, Não regularizar a inadimplênciâ contratual nos prazos do item 17.6.3 oui

16.6,5.2. Demonstrar não possuir idoneidade pâra contrâtar com a Administraçâo Pública, em virtude de ato

ilícito praticado.

16.7. As multas deverão ser recolhidas no pÍazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados dâ data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
16.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777,130i0001.11

Rua DÍ. José Coelho Noleto, n0 2008, baino Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranháo
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CÃMARA MI.-,NICIPAL DEBALSAS
HARM<)NIA E TrlABAT. HÔ

17. ACOMPA}i ENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO Df,
CONTRATO/ADI AMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

17.1. A contrâtante omeará uma pessoa de seu preposto piüa exercer as atividades de fiscalizaçâo da execução
do instrumento con
17.2. As decisões

tual/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis

encaminhadas C Municipal de Balsas, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.
17.3. O (a) gestor ) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá poderes
específicos para p eder ao acompânhamento, contÍole e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas
pela legislação vige , referente a execução contratuâl

18. UNIDÂDE FIS AT,IZADORA:

l8.l Cânrara Munic al de Balsas

/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

A]\IENTARIÀ:19. DOTAÇÂO O

19.1. As despesas correntes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento desta Câ ra Municipal Balsas, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0t.031.001 t.2.002 utençâo das atividades Administrativas da Câmara

3.3.90.30.00 Ma de Consumo

Fonte De Recursos:S Recusros não vinculados de impostos

20. DAS ,4.L RAÇOES:

20,1. Eventuais a

de 2021.

2O,2, O contrata é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou supressões que

se fizerem necessári s, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato
20.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos câsos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do âditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I
(um) mês (art. 132 dâ Lei n'14.133, de2021).

20,4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilâ,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CÂMARA MUNICIPAT DE BÂLSAS - CNPJ: 06,777,130/0001.11

Rua DÍ. José Coelho Noleto, n0 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 354'1-208ô - Balsas - Marân

rações contratuâis reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintesda Lei n" 14.133.
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CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHO
BALSAS

2I. DO CERENCI MENTO E DA FISCALIZAÇÂO DO CONTRATO

21.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula n'
438.

21.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula no

801 .

22 - PUBLTCAÇÃC

22.1 Incumbirá ao
(PNCP), na forma p
em alenção ao art. 9

pontratante dilulgar o pÍesente instrumento no Portâl Nacional de Contratações Públicas

fevista no arÍ.94 daLei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internel,
l, caput, da Lei n." 14. I 33, de 2021 , e ao ârt. 80, §2', da Lei n. 12.527 , de 2011 .

ja cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
ssam ser compostos pela conciliação, conlorme art. 92, § I " da Lei n" 14.133121.

de do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), I I de fevereiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE B ASA4A CNPJ N'06.777.130/000r-l l
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N" 657.477.553 l5

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

22 - FORO

23.1 E eleito o Foro i

Contrato que não pf

Para firnreza e validl
que, depois de lido e

RO

SIL

ERTO FONCECA

A:00456858350

Assinado de forma digital por ROBERTO

FONCECA SILVA:00456858350
Dados: 2026.02.1 1 10:22:56 -03'00'

UTO POSTO BURITI VIII LTDA- CNPJ/MF n" 40.661.355/000t -46
Roberto Fonsecâ Silva - CPF n" 004,568.583-50

Representante Legâl
CONTRATADA

CÂMÂRA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777.130rc001.11

Rua Dr. José Coêlho Noleto, n0 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - iilaranhão
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CÂMARA MUNICIPAL DE

HARMÕNIA E TRABALHC)
BALSAS

TESTEMUNHAS:

No

.r.*, Qc/ 758 'ro 3 - 6 3

Nonre: 2tt A"rrk;4,,,
v

CPF N'': c1c{ 7 ,t7 752- 3

CÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS - cNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: {99) 3541-2086 - Balsas - i/aranhão
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L,IAI'IIU JI L AL
DAs CAMARAS.,úUNICIPAIS

SáO LU , QUINTA * 2 E RO DE 2026 * VOL. 6, ite

Rua Sete, ne 116, Bairro Nazarl
657.477.553-15 e da Carteira de
doravante denominado CONTRÂ

GESTÃO INTEGRADA LTDA
22.911.29010001-68, com sede I

Setor Indu5trial, Balsas/MA, CEP.:

por sua representante legal, a 5(
brasileira, portadora da Cédula de
SESPDGPC/NIA, inscrita no CPF

denominada CONTRATADA, têm e
para eleitos de apostllamento ao C

CúUSULA PRII,IEIRA - DO OBJEIO

ARA MUNICIPAL DE BALSAS

I9 TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA AO
coNTRÂTO 2612025

A CÀMARA !IUNICIPAL DE BALSAS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.777.130/0001"11, com sede na Rua Jo5é
Coelho Noleto, na 2008, Bairro Potosí, Balsas - MA, neste ato
representada pelo PÍesidente da Câmara l4unicipal, Vereador Paulo
Eduardo Coelho lu.iior, brasileiro, casado, residente e domiciliado na

i, Balsas - MA, portador do CPF nc

ldentidade nc 67800996-1 SSP/MA,

lrAruTÊ, e a empresa ESTRATEGIA
inscrita no CNPJ sob o n'

ia Avenida Contorno, no 100. Bairro
65.800-000, neste ato representada

lnhora Carla Andrea Serra lerônimo,
ldêntidàde ÂG no 056509s82015-g -

Fob n" 02 5.988.5S4-33, doravante
htre si justo e contratado o seguinte,
bntrato Administrativo ne 26120251

1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração
da dotaçáo orçamentária no Contrato ns 2612025, conforme
disposto a seguir: 

i

Balsas-MA, 02 de janeiro de 2026

CÃMARÂ N!UNTCtPAL DE 8ALsAS - CNpl: 14.496.36Ii O0O1-85
Paulo Eduardo Coelho lunior - CPFi 657,477.553-15
CONTRATANIE

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
C ód igo i d entinc a d or : I 0 a2 B 3 90 ccd e026 c89 d 4 d 867 2 7 c9 5 b0

-r. 
EXTRATO OO CONTRÂTO Ne 01/2026

EXTRATO DO CONTRATO NC 01/2026. PROCESSO ADi4INISIRAIIVO NC

O4l2026, PREGÁO ELETRÔNICO NO OO1/2026. CONTRATANTEI CÂMARA

MUNICIPAL DE BALSAS/iIA, CNP.I n0 06.777.110/0001-11. CONTRATADAI
AUTO POSTO EURlTl Vlll LTDA, CNPIr 40.661,355/0001-46, sediada na

Av. Governador Luis Rocha, N0 248, Bairro São Félix, CEP| 65.800-000,
Balsas/MA; OBTETO: Contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades desta Cêmara Municipal de
Balsas-MA. A[4PARO LEGAL: Lei ne 14.133, de la de abril de 202]..
VALOR TOTAL: R$ 251,630,00 (duzentos e cinquenta e um mil,
seiscentos e trinta rea s). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (ooze) meses.
DOfAÇÃo ORÇAI,IENTÁRIA: Dotação Orçamentária: 01.031,0011.2.002 -
Manutenção das atividades Administrativas da Câmara. Elemento de
despesa - 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.
DATA DA ASSINATURAt 1110212026. SIGNATARIOS: Pela Contratante:
Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da Câmara - Pela Contratada:
Roberto Fonseca Silva.

Publicado pot: DAVID ISMAÊL COELHO NETTO

C ód i go i d en li fí c a dor : b7 f6 f87 67 e 3 c 5 ff c0 b2 I 9 0 b2 e a 6 e9 I 9 2

EXTRÁTO OO CONTRATO N9 0212026

EXTRATO DO CONTRATO NE 0212026, PROCESSO ADi4INISTRATIVO NA

49/2025, PREGÀO ELETRÔNICO NC OO9/2025, CONTRATANTE. CAi4ARA

MUNICIPAL DE BALSAS/I,A, CNPI n! 06.777.130/0001-11. CONTRATADA:

GúFtCA FÊNtX LTDA, inscrita no CNPJ/[4F sob o no 53,923.548i OOOl-70,

sediôda na Rua Cel. Silva Neto, n! 798, Bairro Centro, CEP: 65.800-000,
Balsas/[,lA; OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de confecção de material gráfico e impressões digitais 9ráficas,
para atendimento da necessidade da Câmara [4unicipal de Balsas-MA.
AMPARO LEGAL: Lei ne 14.133, de 1a de abril de 2021, VALOR

TOTAL: R$ 299,509,92 {Duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e
nove rears e noventa e do;s centavos). PRÂZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze)

meses. DOTAÇÃO ORçANIENTÁRlA: Dotação Orçamentária:
01.031.0011..2.002 - l4anutenção das ativldades Administrativas da

Câmara. Elemento de despesa - 3.3.90,39,00 - Outros Serviços de
Terceiros" Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA 1710212026.
SIGNATÁR|OSr Pela contratanter Paulo Eduardo Coelho lúnior '
Presidente da Câmara - Pela Contratada: José Fernandes Nunes,

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

có d i g o id e nti fr c ad o t: 2 b00 bcfl 4 dd d 462 I 2 9 e9 1 0 0 fc e8 a e b0 4

Exercício Financeiro: 2026
órqãor CÂIIARA MUNtcIPAL DE BAI

Dotaçáo Orçamentária:
Código da Receita: 01.031.0011.2]
ADI.4INISTRÁTIVAs DA CAMARA

Natureza da Despesar 3,3,90,39,i
pessoa íísica.
Fonte de Recurso5:500 - Recursos

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAI'/

2.1. O presente Termo de Aposti

cúusulA TERCETRA - DA RAlflcl
3.1. Pêrmânê(êm inalteradas al
Contrato Admin strativo ne 26i 2(
mod ficadàs pelo presente termo d]

cLAUSULA QUARTA - DAS DtSPOStl

4.1. Este Termo de Apostilamer]
2612025 para todos os efeitos lega
oriqinais que náo foram modificadi
4.2, A Contrâtante declara que !
acordo com a legislação vigente,

5AS

OO2 . IIIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

iO.OO - Outros servicos de terceiros

não Vinculados de lmpostos

IENTAÇAO
amento encontra respaldo legal no

[çro
ldemais cláusulas e condiçôes do

125, que náo foram expressamente
t apostilamento.

fÕes rnars

Ito passa a rntegíar o Contrato ne

ls, mantendo-se as demais condiçóes

ls por este ajuste.

tte apostilamento foi celebrado de
le que a alteração ora realizada não

artigo 136, ncisolVdaLel ns 1.4,133/2021, que permlte a alteração na

dotação orçamentária no âmbito de contratos administrativos, e em
conformidade com o disposto no C()ntÍato Administratlvo na 2612025

implica em qualquer modificação nos serviços contÍatados ou nos
prazos estabelecidos, exceto no que tange à adequação da dotação
orçamentária.

CAMARA MUNICIPAL DE BURITI

EDTTAL DE CONVOCAçÃO Ne O2/2026

sEssÁo soLEirE
?O Presidente da Câmara [4unicipal de Buriti, Estado do Maranhã0, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do

[4unicípio e pelo Regimento lnterno desta Casa,

?coNvocÂ,
?Todos os Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras para participar da Sessão Solene de Abertura dos Trabalhos Legislatlvos,

f ERTIFIf ADO DI6ITALMgHTE

rssÍ{ 2764-5823
I'jt.

lC IERNIO DE APOSTILANIENTO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA AO
coNTRATO 26/2025
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0a5 (ÁMARAs MJNICIPA§

DÊ

do pot: DAVID TSMAEL COELHO NE|TO
1 66 1 5 2 a7 d 3 2 bfg 5 2 d 1 I b9 b6 d7 e 5 0c d a

+ AVISO DE R FICAÇAOIERRATA

AVIsO DE RETITICAçÃO/ERRATA

Referência: Extrato de Contrato ne 002t2026

I

PÍocesso Administrativo.o 49i2q25 - C14B

I

Na pubhcaçào do Diário Oficral da LJniào dos Vereaoores e Cêmara
Municlpais do Estado do Môranl$o (UVC[4), ediçâo na 936/2026, página
02 do dia 12 de Íevereiro de 2026, reÍerente a publicação do Extrato de
Contrato ne 02/2026. ONDE SE LÊ: Elemento de despesa - 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de Ierceiros- Pessoa lurídica. LEIA-SE: Elemento de
despesa' 1.3.90.30.00 - [4a rial de Consumo Balsas/[4a, 12 de
fevereiro de 2026. Paulo Edua Coelho Júnior - Presidente da Câmâra
lvÍun icipal

ado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identifica 9 3 af49 a5d7 c2 c4fi c3B7 I 46e1 cd0 1 à7 3

CAMARA MUNICIPA DÊ JUNCO DO MARANHAO

cÂMARA MUNICIPAL DE BALSÁS

AVI§O DE R IFICAÇÀÔIÊRRAÍA

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA

Referênciar Extrato de Contrato

Processo Administrativo na 49/2

p 001/2026

5 - Ctí8

Na publicação do Diário Oficial da Uniáo dos VeÍeadores e Câmarà
[4unicipais do Estado do l.4aranhão (UVCN!), edição ne 93612026, páqina
02 do dia 12 de tevereiro de 2026, referente a publicação do Extrato de
Contrato na 01/2026. ONDE SE LÊj Etemento de despesa - 3.3.90,39.00 -
Outros Serviços de Terceiros- pessoa lurídica. LEIA-SE: Elemento de
despesa - 3.3,90.30.00 - Màterial de Consumo Balsas/Ma, 12 de
fevereiro de 2026. Paulo Eduardo Coelho lúnior - presidente da Câmara
[4unicipal.

publi

Código identincàdor

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Junco do Maranhão
Estado do 14aranhâo, 10 de Fevereiro de 2026.

Luís Clésio Nunes Mêlo
Presidente da Câmara Municipal

Publicada par: EDIVANIA FERREIRA
Cód igo identifi cador: 7a5092eb7 46fl 50 a877 b2egel 3 14498b

CAMARA MUNICIPAL DE LORETO

SXTR,qTO DO 1S TÊRMO ADITIVO AO CI]NTRAÍO N9 OO2I2O25

EXTRATO DO 1E TERMO AOITIVO AO CONTRATO NA O02/2025,
fundamen[ado na lnexigibilidade de Licitação ns 001/2025, processo

Administrativo ne 00.001./2025, que faz parte integrãnte e
aomplementar deste Termo Aditivo. como se nele estivesse contido,
regida pela Lei Federal n0 14.133/2021, CONTRATANTE: Câmara
l,lunicipal de Loreto/[.4A, CNPJ (I4F) sob o na 69.428.738/0001-50, com
sede na Travessa 08 de Outubro - S/Ne - Centro - CEP: 65.895-000.
CONTRATADA: CENTRAL 3 COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES LTDA . ME.
CNPI n" 12.158.705i0001-10, com sua sede à Avenida Governador Luiz
Rocha, no 12 - primeiro andar - sala 01 - bairro Potosí - CEPI
65.800-000 - Balsas - MA. OBJETOT Contratação de empresa do ramo
para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria especializada na
área de contabilidade públiça e responsabilidade fiscal para execução
de serviços de orientação dos servidores, nas áreas técnico-contábil,
financeira e orçamentária, por meios de sistemas de informações, na

área de contàbilidade pública integrada com folha de pagamento, com
geração de relatórios, para atender as necessidades desta Câmara
l'4un,cipal de Loreto/Ma. OBIETO DO ADITIVO: Alteração da Cláusula
Nona, do prazo de vigência do contrato inicial, prorrogando o mesmo
até 0l1021202'l. Ease Legal, Artiqo 107 da Lei na 14.133/2021.
Alteração da Cláusula Terceira Quinta, do valor do Contrato lnicial,
aditivândo o mesmo em R$96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Base

Legal, Artigo 107 da Lei na 14.133/2021. Ficam ratificadas as demais

cláusulas anteriormente avençadas. Loreto/Ma, 05 de fevereiro de
2026, .losé de.Jesus oliveira Gomes - Presidente da cámara Municipal.
CENTRAL 3 COI,4ERCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA . ME - ]OsE W|ISON

14oura dos Santos- Representante legal da empresa Contratôda.

Publicado por: LUCUAIRA PERÉS BARROS

Código identiticador: 2654d1fb1a682feea23474d1233c91d2

CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NÊVES

orsPENSA DÊ LtCITAÇÂO Ne 002/2026

AVISO DE COI'ITRATAçÃO DIRETÂ. PROCESSO ADMINISTRÂTIVO
00212026. Torna-se públ co que a Câmara Municipal de Paulino
Neves-1.44, realirará Dispensa de Licitaçà0, para CoNTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIME'{TO DE REFEIçÕES PRONTAS (TIPO

SELF.SERVICE OU QUENTINHAS, LA CHES E COFFEE EREAX)
PARA ATEiIDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DO MUNICiPIO
DE PAULINO iiEVES/MA, nas hipóteses do art. 75, ll, nos termos da

Lel ns 14.133/2021, do tipo menor preço por item, com data de
cadastro de proposla do dta 1210212026 a 2410212026 até as

08hi59min. A sessão terá início no dia 2410212026 às 09h00min. A

contràtação sêrá regida pela Lei na 14.133, de la de abril de 2021, da

Lei Complementâr n.-o 123/2006, alterada pela Lei Complementar ns

14712014. O Aviso de Contratação poderá ser consultado no Site OÍcial
da Câmara líunicipal: https://camarapaulinoneves.ma.gov.br; pelo Sinc-

Contrata/TCEMA; ou no Portal de Compras:
https://licitacmpaulinonevesma.com.br/. Ainda, o Edital poderá ser
consultado no Setor de Llcitaçôes, no préd o da Câmôra l.4unicipal, na

PoRra4a 015/2026 cP

Portaria Ns 015/2026 - GP

Nomeia Servidor da Câmara N4unicipal de Junco do N4aranháo/l'44

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE JUNCO DO
MARANHÀO. ESTADO DO MARANHÃO, ST. LUIS CLÉSIO NUNES
MELO, no uso de suas atr buiçôes legais e em conformidade com o que

dispÕe o art.65, ll da Lei Orgánica l.4unicipal e art. 23 do Reqimento
interno.

ATt, IE'NOMEAR FRANCILELIA BATISTA DE ANDRADE, inscrito
CPF ne 000.523,283-09, para exercer o cargo de ASSESSOR
CONTÁBlL, lotado e vinculado na Câmara lt4unicipal de Junco do
Maranhão - Estado do [4aranhão/[44, com vencimento de acordo com a

lei em viqor â pârtlr desta data.

Art. 2a Esta portôria entra em vlgor na data da súa publicaçâo

Publlque'se e Registre-se

ÊRTIF*:ÀOo DlúlfÂ1,!vlEil

tsst{ 2764-6823

I

R ESOLVE.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo DE rNscRlÇÃo
40.661-355/0001.46
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSGR|çÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

OAÍA OEAEERTURÁ

0110212021

NOMÊ ÊMPRESAR]AL

AUTO POSTO BURITI VIII LTDA

DEMAIS

DGOE DASAT]VIOAOES ECON AS

45.30.7.03 . Comércio a vareio de pêçâs e acêssórios novos para veículos automotores
47.326{0 . Comé.cio varejista de lubrificantês

NUMER o
248

COMPLEMENÍO

CEP

65.800{00
MUNIC

BALSAS

TELEFONE
(99) 3582-5559

011021202'l

OATA OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

ME DE FANTAS A)ÍULO DO ESÍAEELECIMENÍO

AUTO POSTO BURITI

DGOEOE
47.3í4.00 - Comércio va de combustivêis pera veículos automolores

Êc

206-2 - Sociedade Emp
EDE DCA

a Limitada

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR LUIZ CHA

FELIX
ÍRiÍo

ENDEREÇO ELE NCO

POSTOBURTTT.TTZ@GMAr

ENTE FEDERAÍ VO RÊSPON IEFR)

CAOASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE S

ESPECIALS

1110212026. 1546 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.í 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1'll12l212l às í5:46:46 (data e hora de Brasilia).
I

Página: 1/í

aboutrblank 1t1



COMPROVANÍE DE INSCRIÇÃO E DESlÍUÀÇÁO CADASTRAL

Consu lta Quadro de cios e Administradores - QSA

CNPJ:

40.661.355/0001-46

NOME EMPRESARIAL:

AUTO POSTO BURIÍI VII

caPtTÂt soctÂt:
RS700.000,00 (Setecent

LTD

!,. il reais)

0 Quadro de Sócios e AdminislÍadoÍes(QSA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o

seguinte:

ONCECA

Nome/Nome EmpÍesaÍi

NERILENE DE ALi,4EIDA

Qualificação:

22'Sócio

ROBERTO FONCECA SI

Qualiftcação:

49-Sócio-AdministÍado

PaÍa informações relativa à participação no QsA, acessaÍ o e-cAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emrrrdo no d a 11/02/202ó às 15:47 í

5 voLTÁF E} MPR MIR

P-t!§!Âpisssp3!ê-slXgl ConsuhasCNPJ Estalisticas Parc€lros SEq!ÇP§LEl

Nome/Nome Empresarial:



1110212026. 15:53 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

*:*,*q, jJ§* *â'rr3gt*klgür,J
ilttlutliEt '-.a,,a,rgàt |f,t/Il| . t 

.t",i;,t;,.r1r1, 
Ji, ál*.itii, .:a

Resultado dâ Consultâ SINTEGRÀICMS

lorr,rrrrrcaçÀo
: 40.661.355/0001-46 Inscrição Estãduat: 72.6a2794-O

Social: AIITO POSTO BURITI VIII LTDA

ime Apuração: NoRttAL

o

ENDEREçO

l-ogradouro: AVÉ GOVERNADOR LUIZ ROCHA

l{úmêro: 248 Complêmênto:
BàiTTO: SAO FELIX

Município: EALSAS UF: l4A

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 35825559

CNAEs Secundários

Código Oescriçào CNÂE

.t7l2600 coúÉRcto vaREtIsra DE LUaRIFIcÁNTES

4510703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAs E ACESSOR]OS NOVOS pARA VEiCi.lLOS AUTOi',1OTORE5

INFoRHÀçôEs coMptÊMÉNTÁREs
c]{ÂE +z:taoo - cor'rÉaclo vARE]ISTA DE cot4BUsTÍVets plu veÍcuros
Principal: AUTOIIOTORES

Situâção Cadãstral Vigênter HABILIÍADO

Oátâ destâ Situação Côdastral: 30/04/2025

OBRIGAçÕES

llFr 3 pnrt..r. lCrlaE's t: 2O/O4/2O21- (Devido emlssão voluntária),

Ff)F ê oéri r:-ê ol/oz/2021,

Observàção: Os dãdos âcima estão baseados em inl'ormações fo.necidâs pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vãlem como cêrtidão de suê efetiva existêncià de fêto e de
direrto, não são oponíveis à Fãzendã e nem excluem a responsabilidade tributáriô
derivada de operações com ele âjustadas.

oãtã dâ consultã: 17/02/2026

Número dâ Consultâ:

httpsJ/sislemas'1 .sefaz.ma.gov.br,sjntegaa/jsp/consultaSiniegra/consultaS ntegraResultadoConsulta.jsf 1t1

t:;



INISTERIO DA FAZENDA
icretaria da Receita Fêderal do Brasil
'ocuradoria-Geral da Fazênda Nacional

cERrDÃo pob ITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO BURITI Vlll LTDA
GNPJ: 40.661.355/0001 -46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigabilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo T ibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsi raÇão para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; ê

M
S(
Pr

2. não consl
Nâcional (

m inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
GFN).

Conforme dis
negativa.

to nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo iro âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' al'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

I

A aceitaçào de$ta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htt$//rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ot2014.
Emitida às 1 5:48:46 do dia 1110212026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1U0412O26.
Código de controle da certidão: 0751 .0F14.40F9.D945
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1114212426.1549 Consultâ Rêqularidade do Emprêgador

TM^E
{:...lxÀ

Inscrição: 40.661.3ss/ooo1-46
Razão

ociat: AUTO POSTO BURTTT Vrrr LTDA

EnderleCO: AVE GoVERNADoR LUIZ RoCHA 248 / SAo FELIX / BALSAS / MA / 6s8oo-l- ooo
I
I

I

A Caila Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7. da llei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empr$a acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundolde Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

I

Certi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Va lidi)det13 / 02/ 2026 a 04 / 03 / 2026

Certificação Número: 2026020318555591520912

Informação obtida em 7I/02/2026 15:50:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprêgador.Jsf 111

I

O prqsente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quais(uer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorr'lentes das obrigações com o FGTS.



I

IDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITos TRABAI.,HTSTÀS

Nome: AUTO

CNPJ: 40.6
Certidão n

POSTO BUR]T] VII] LTDA (MATRIZ E EIL]AIS)

ExpediÇãô | lI/02/2A26, às 15 :5L:22
Validade: 1,0/A8/2026 - 180 (cento e oltenta) dias. contados da data
de sua expedíção.

1.355/0001-46
97 71253 / 2A26

Certidão e

Certifica
rnscrito (

inadimp I e

Os dados
Tribunais
No caso de
a todos os
A aceitaÇ
autentici
Internet
Certidão e

Se que ÀUTO POSTO BURITT VIII LTDA (MATRIz E FITIÀIS).
no CNPJ sob o no 4 0 . 6 61 . 3 5 5 / 0 0 01- 4 6 , NÃO CONSTÀ como

e no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.

das leis d
L3.46't/20L

itida com base nos arts. 642-À
Trabalho, acrescentados pelas

, e no F.Lo AI/2022 da CGJT, de
onstantes desta Certidão são
do Trabalho.
pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
o desta certidão condícíona-se à verificação de sua
ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
http: //www. tst. jus.br) .

itida gratu.itamente.

e 883-A da Consolidação
r,eis ns ." L2.440/20LL e
21 de janeiro de 2022.

de responsabilj-dade dos

INEOR!{AÇÃO IMPORTANTE
Do Banco
necessarr
i nadimpl e

acordos j

acional de Devedo re s
s à identificação das

Trabalhi stas constam
pessoas naturais e

os dados
jurídicas

obrigaçõesAS

estabeleci as em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

dicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimelntos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumento§ ou a recolhiment.os deterrninados em lei; ou decorrentes
Ide execuç{o de acordos flrmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

es perant.e a JustiÇa do Trabalho quanto



S
G

CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
VERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 036264126 Data dã 1110212026 '15:55:43

lnscriçãoEstadual: 126827940 CPF/CNPJ:406613SS000146

Razão Social: AUTO POSTO BURITI Vlll LTDA

Endereço

Telefone:

AVE G VERNADOR LUIZ ROCHA, 248 CEP',65800000. SAO FELIX

(es)35 5559 Município: BALSAS UF: MA

Certif icamos que, a

substanciado pelos a

ós a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
gos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de ou

tributos estad uais,

bro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

dministrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalv o, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apurad s e não alcanÇadas pela decadêncja

Validade da Certidão: 0 (noventa) dias: 1210512026.

A autenticidade desta rtidão deverá ser confirmada no endereço
http://portal.seíaz.ma. g
de Débito".

br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1110212026 í 5:55:43



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SI:CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 01460512e, Data da 1110212026 15:56:46

lnscriçãoEstadual: 126827940 CPF/CNPJ:4066í355000146

Razão Social: AUTO POSTO BURITI Vlll LTDA

Endereço: AVE GC

Telefone: (99)358:

Certificamos que, api

forma do disposto do

242 da lei no 7.799, 
t

outubro de 1966 (Có(

nome do suieito past

I

Validade da Certidão: I

A autenticidade desta c(

5559

VERNAD OR LUIZ ROCHA, 248 CEP:65800000 - SAO FELIX

Município: BALSAS UF: MA

zação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

le 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

üigo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

ivo acima identificado.

s a reali

)0 (noventa) diasi 1210512026.

lrtidão deverá ser confirmada no endereço
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa"

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1 1 10212026 15:56:46



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA

Rua Professor Joca Rêgo, N'1 21 , Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

departa m
BURITI
q ualificad
MUNICIP
inscritos o

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação: 63D465D6F006EF47283EEFE51 2039DDE
Data dê validade da certidão: 1310412026
Finalidade: -

CERTIFICÂDO
i

.tt?i2000it2Ío7tr4*r

E

GERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS - CND E
N ú mero : 0000 17 7 57 82026

Data de expedição: 13101 12026 13:07 :40

refeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
to de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte AUTO POSTO
lll LTDA que possui o CNPJ 40.661.355/000146 abaixo
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
, nâo constando débitos referentes a Tributos municipais,
não em DÍvida Ativa, até a presente data.
rva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dÍvidas
nte comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário

Data de início de atividade:
01t0212021

E

Re
posterior
M unicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 40.66',|.355/0001 -46

Razão Social: AUTO POSTO BURITI Vlll LTDA

Endereço: Avenida GOVERNADOR LUIZ ROCHA
Número:248 Bairro: SAO FELIX
Município: BALSAS Estado: MA

l*I
,.:.


